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Ofício Circular nº 004/2021 – DEFEP                                             Curitiba, 29 de junho de 2021. 

 

 

Prezado(a) Sr(a). 

Diretor(a) Técnico(a) 

 

 

Caro(a) Doutor(a), 

 

 

Em cumprimento ao Ofício Circular n° 98/2021 DEFIS/CFM do Conselho Federal 

de Medicina, o Departamento de Fiscalização do Exercício Profissional (DEFEP) do Conselho 

Regional de Medicina do Paraná encaminha formulário de preenchimento obrigatório no 

prazo de 05 (cinco) dias.  

Caso tenha qualquer problema técnico em preencher pelo link 

https://docs.google.com/forms/d/1hyiiYZJyyQZtfhFQITf6UEJolFMFHBRRMfkYF4EZPSA/edit?us

p=sharing, favor responder ao e-mail com as seguintes informações: 

 

 O estabelecimento é um hospital? Sim ou Não 

 O estabelecimento possui Núcleo de Segurança do Paciente? Sim ou Não 

 O estabelecimento possui acreditação? Sim ou Não 

 Qual a acreditação? ONA / JCI / NIAHO / HIMSS / Accreditation Canada / Outra: 

______________ 

 Qual é o nível da acreditação? ______________  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Cons.º Carlos Roberto Naufel Junior 

Gestor do Departamento de Fiscalização 
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